
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUAND(j 
ESTADO DO ESPIRITO BANTO 

L E I DE NR l~.214/86 

• .WTOBI ZA O EI:ECUTIVO XONICIPJ.L A TlWiSFERIR 
HECUHSOS 1INANCEIBOS À com:ssic CONSTBIJÇIO 
BESID~Cll 00 JUIZADO DE DIBEITO DA. COMARCA 
DE BAIXO GUANm-&'5, PABA AJUDAB. NA REl"JO"liTDA. 
CONSTHDÇÃO E AlmIR CH$DITO ESPECIAL n 

O PB.AFEITO MIJ1iICIP.il DE :Bà.llO GUARW-ES, :laço 
Saber que a Câmara Municipal. de BeJxo Guanciu-ES 1 por seus repra 
sentantes legais APROVOU E :EIJ SANCIONO A Seguinte Leis -

Artigo li Fica o Poder Executivo Municipal -
autorizado a transferir recursos Fi.na.nceiroe no valor de CZI 
26.697 1 00 ( Vinte e seis mi.11 eeisoentos e noventa e sete cruza 
dos ) à Comissão Constro.çao Residência do Juizado de Direi to dã 
Comarca de Baixo Gua.ndu-~ 1 destinados à aquieição de material. 
para pintura e acabamento de piso na obra de construção da Casa 
de Beeidência do Juizado de Direito da Comarca de Baixo Guandu
:m. 

J.rtigo 2i2 Pica o E::r:ecutivo :Municipal autoriza
do a abrir Crédito Eepeci.al 1 at.é o valor citado no .Arti&O li 
desta Lei, utilizando com.o recursos oe definidos no utigo 4311, 
da Lei ni 4.320/64 de 17 de março de 1.964 

Artigo 32 Eeta Lei entraq\ em vigor na. data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário'. 

BEGISTBE-SE E PCJBLIQUE-SE 

G.il3I.NETE 00 PlraPE1'10 MDlfICIPAl. DE BA.l:XO GUARIU-~ 27 
de outubro de 1986. 

- -r~..------
e e~ o DAEUs 

:00 DEPABT..l?iENTO 
A.DMI.NlSTRATIVO. 



PREFEITURA. MUNICIPA.L DE BAIXO G UANDU 
E ST ADO DO ESPÍIHTO BANTO 

L E ! DB I'Q 1 . 214/65 

• .cU! :e ;cr ::.:.. e.: n ··.~:r .I ~ .. '- .r:.r. i. Ial.1-J. x. . l: li!~ s mu: R 
~~u::..:;,s Flh .. : ... hO~OS A CCJ..il~5!c CC~STHUçIO 

• • ... . ..1.... .uc JUIZADO DE DI.!i!!TO DJ- COl:!.RCA 
.u.::; i.ülL. GlJJ.ltl.tl-~, ::1.ia& :~Jüllhli !fA RJ:.:2I DA 
~~~~·Sj.,Xo !: A.iJUn C!i~! ITC ~:t·.::cLU •• 

o i;R.-:~.:.no l'UNIClI.A.i. L J:.!..llr att: .. l-aiU-ES, l"'açu 
:le.ll'1r 1d,W! a Oam2.ra llUIU.d.pal d GJ mixo GUCJlÓU.-E.:. , por ga\:a l."eyr e 
aer:t;:..utca l6t.&~ J.j, .ô1CVCU i.. ~.JJ ... AI~CIC~O .i ::;cg..tl11tç I..ei~ -

~~-;o l~ ~·1cr. o lioder ~tiCUliiYO ~~1:.-Gl -
Q.\'.'tO="i~tlo l'l trnna:rerir ~(.1C"1J.raoa Pi.naooeirnc DQ Y~lor ~e e~ 
2.5.691, (,0 t 'l i!.;.tc C ::~!:.: . ~l , :=ei~Cf;!l.°tcll 8 D~e.nt~ e Slf31.0 CJ"T'.2 

d~s ' à Cor;:.ie~o ccm:'.:lt:t'\;.N~.1> i;AS iõênoi~ no J-ci::!ldo tts ll!rzi to c.i 
ca:-~rea de ~ixo ü~u:i.Iwiu-w, ~aet.i!lQ.dC!r. !! equiei~so de ~tozia.l 
~z-~ ;:-iI~tur~ e :ileô.bllz;c;:.&to ao p1eo na ohra de corntru\ o (t~ uav!. 
de Sec .... dér eia do Jui~dc de J 1i.rei.to de. Co!:l.Bre!! de .:X ixo v\.<~-

.. .~rt?s.J. 2· ~ .. 1~ a ~ecutivo :~ur,icip;;;l. autjj1·i~ 
do !. Alrir CrEdito : .· ::.ci.r.l, llté o v~loi· cik.do r.o :.rU.;o llil -
~~::1 ::::. ~i, utili~ai.do co .. .o r..:.o~og ~õ â.a;t·~uca "'º ~ .. ~~ 43i.1, 
cL.. 1~1 n- ~.320/~4 d~ 17 õe ~~ço de 1.~G4 

-rt: ;,,::> 3 s. :O\~ I ei ~ntn.:tt! m .. ,, 1 · "r nc. d& t~ ~ti 
em puC.licet:"iiO :rov.,cnd"R A~ dis~~.i~ficJ~ ~~ eontr!.!rio • 

G:..lil!:~!. !.'C: .!"~-~..l!O t.'CNlCll.,....L lJZ ~;<C 
de Otltu~ à& 1986. 

0$§É 00 DEI= ÃBTAZiEl'~O 
AmiU!fr.S!P..lIVO. 
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